
 
1. INTRODUÇÃO 

 
1.1. Projeto: Gravação das audiências dos JEF´s de Santa Catarina com baixo custo, 
amplo acesso e compatibilidade com o processo eletrônico. 

 
1.2. Identificação do Órgão: Seção Judiciária da Justiça Federal de Santa Catarina 
 
1.3. E-mail: elianapm@jfsc.gov.br; gazda@jfsc.gov.br 
 
1.4. Responsáveis pelo projeto: Juíza Federal Eliana Paggiarin Marinho, Diretora do 
Foro da Seção Judiciária de Santa Catarina e Juiz Federal Emmerson Gazda, 
Presidente do Juizado Especial Federal Cível de Jaraguá do Sul-SC. 
 
1.5. Equipe: Adão da Silva Generoso, Técnico Judiciário da Justiça Federal em 
Jaraguá do Sul-SC e Andrei Luciano Krause, Analista Judiciário/Informática, do Núcleo 
de Informática de Florianópolis-SC. 
 
1.6. Delimitação da ação: o projeto atende a necessidade verificada na prática diária 
dos Juizados Especiais Federais de Santa Catarina de se ter um instrumento eficiente 
para gravação das audiências, com baixo custo, tamanho eletrônico reduzido dos 
documentos gerados e aproveitando-se ao máximo os equipamentos de informática já 
disponíveis.  

Além disso verificou-se ser imperioso eliminar as dificuldades de acesso pelas 
partes ao conteúdo dos depoimentos decorrentes da gravação em fita magnética, que 
acabavam muitas vezes determinando a posterior transcrição dos depoimentos em 
papel.  

Assim, com o auxílio de um pequeno sistema de captação de som acoplado ao 
computador da sala de audiências e mediante a utilização de um software livre de 
gravação e compactação de voz o projeto desenvolvido permite gravar o áudio das 
audiências em formato MP3, qualidade de até 32 bits.  

O sistema grava apenas o áudio das audiências e com a qualidade de até 32 
bits, o que determina a obtenção de arquivos de voz com tamanho eletrônico reduzido, 
permitindo o seu armazenamento em grande escala na rede para acesso interno 
(inclusive pela Turma Recursal) e a obtenção de cópia com facilidade pelos advogados 
(cd, dvd, pendrive, email, site na internet). Além disso para os JEF´s que contam com o 
processo eletrônico os arquivos de voz podem ser anexados diretamente no processo, 
sem ocupar muito espaço e com acesso on-line para todos os usuários do sistema 
(Advogados, INSS, Turma Recursal, Juízes, etc). Em qualquer caso as gravações são 
ouvidas no computador do usuário. 

 
1.7. Objetivos e Metas: conforme se extrai da descrição feita na delimitação do tema, 
o objetivo do projeto era obter um instrumento eficiente para gravação das audiências, 
com baixo custo, tamanho eletrônico reduzido dos documentos gerados e permitindo 
um fácil acesso ao conteúdo das gravação pelas partes e órgãos recursais.   

Todos esses requisitos do objetivo têm em vista a meta traçada de que o 
sistema criado pudesse ser rapidamente implantado em todas as Subseções, já que a 
necessidade era imediata. Por isso a preocupação com o custo, com os recursos de 
informática já disponíveis e o espaço consumido pelos documentos gerados. 

Começou-se com um projeto-piloto no JEF de Jaraguá do Sul-SC e hoje tem-
se a prática disseminada em toda Santa Catarina, com potencial para ser aproveitada 
em todo o Brasil, mormente se considerada a recente decisão do CNJ que afastou a 
possibilidade do auxílio dos conciliadores para a da instrução dos processos.  



 
2. DESENVOLVIMENTO 
 

2.1. Identificação do problema, análise das principais causas, plano de 
ações e melhorias e resultado esperado: em janeiro de 2007 completaram-se 5 anos 
desde que decorrido o prazo de 6 meses dado pelo artigo 19, da Lei n. 10.259/01 para 
que fossem implantados os Juizados Especiais Federais nas capitais dos Estados e no 
Distrito Federal.  

Quando foram criados havia a expectativa de que os Juizados Especiais 
Federais iriam se inserir dentro do Judiciário Federal de forma a melhor distribuir o 
trabalho, sem que isso gerasse uma explosão de novas demandas. Por isso a Lei n. 
10.259/01 criou o procedimento simplificado, mas não criou estrutura física para o 
acréscimo do número de ações. A idéia era de que com o tempo as varas existentes 
fossem transformadas em JEF´s na medida da diminuição de seu volume de trabalho. 
Essa diminuição do trabalho, contudo, não aconteceu da forma significativa como 
esperada. Ao mesmo tempo, as demandas nos Juizados Especiais Federais 
começaram a se multiplicar ao ponto de a Justiça Federal ter um acréscimo de mais de 
100% em sua distribuição logo no primeiro ano de funcionamento dos JEF´s.  

Isso evidenciou que a Justiça Federal, até a criação dos Juizados Especiais, 
tinha um déficit de satisfação no atendimento das expectativas dos cidadãos 
considerável, mormente se observado que a maioria dessas novas demandas era 
relativa a benefícios previdenciários.  

Ou seja, o acesso ao Judiciário Federal não existia de uma forma tão ampla 
como se imaginava até então, apesar de todos os esforços empreendidos, da 
nomeação de dativos, da luta pela implantação da Defensoria Pública da União, da 
especialização de varas em matéria previdenciária, entre outras medidas.  

Procurando entender a razão para essa situação é difícil encontrar uma única 
causa, mas é interessante sobre isso o fato extraído da prática diária nos Juizados de 
que quanto mais ágil e eficiente é um Juizado Especial Federal a tendência é que sua 
distribuição aumente. Ou seja, em linguagem coloquial, quanto mais a Justiça funciona, 
mais ela é procurada.  

Isso permite pensar que mesmo após a criação dos JEF´s ainda existe 
demanda reprimida, na medida em que a ausência de recursos estruturais não foi 
superada até a atualidade. 

A Justiça dos Juizados Especiais Federais, portanto, precisa se dotar de 
instrumentos processuais e gerenciais que viabilizem entregar à parte aquilo que ela 
tem direito em tempo razoável. E quando se fala em tempo razoável deve-se ter em 
conta a natureza da pretensão e sua urgência. Por exemplo, se a pessoa está 
acometida de uma doença que a impede de trabalhar e tem negado seu benefício 
previdenciário perante a Administração Pública a pretensão judicial decorrente tem 
uma natureza de urgência. O tempo razoável nesse caso será bem menor do que em 
outro caso semelhante em que já há o recebimento do benefício e pretende-se discutir 
apenas uma diferença pequena no valor mensal.  

Assim, processualmente é preciso ter-se instrumentos capazes de nesses 
casos de urgência produzir as provas necessárias para se ter pelo menos uma célere 
decisão em sede de antecipação de tutela. Ao mesmo tempo gerencialmente é preciso 
conhecimento para permitir o estabelecimento de prioridades e a melhor utilização 
possível do instrumento processual criado.  

Nesse contexto, um dos pontos sensíveis que desde o início constatou-se nos 
JEF´s foi o grande volume de audiências de instrução relativas a pedidos de benefícios 
previdenciários, em especial ligados à comprovação do tempo de trabalho rural.  

Como conseqüência natural do volume de audiências as pautas começaram a 
ultrapassar em muito os 30 dias preconizados pela Lei n. 10.259/01 e isso é fácil de 



compreender, pois a experiência mostra que uma audiência previdenciária na forma do 
processo não de Juizado leva por volta de 1 hora, entre qualificação das partes e 
testemunhas, depoimento pessoal, redução a termo dos depoimentos colhidos, etc.   

Ora, se tomarmos um Juizado com a estrutura de Vara, como são os da 4ª 
Região (em que se inclui Santa Catarina), tem-se a lotação ideal de 2 Juízes. Se cada 
um fizer 8 audiências por dia de segunda a sexta-feira tem-se em um mês ideal de 20 
dias de trabalho um total máximo de 320 audiências.  

Ocorre que para se atingir esse número de 320 audiências/mês os Juízes 
teriam de ficar 8 horas fazendo audiências de instrução todos os dias. E depois disso 
teriam ainda que sentenciar todos esses processos instruídos, além de sentenciar os 
que não demandam prova em audiência (revisionais, juizado cível, etc).  

Evidente que faltaria tempo para conseguir-se esse número de 320 audiências 
mantendo-se o mesmo procedimento do processo tradicional, até porque 
gerencialmente não se mostra interessante a realização de audiências pelos 2 Juízes 
da Vara em horários coincidentes.  Primeiro porque a maioria dos Juizados dispõe 
apenas de 1 sala de audiências. Segundo porque qualquer afastamento de um dos 
Juízes implicaria em remarcação de audiências, o que significa que nem doente o 
Magistrado poderia ficar. Assim em uma situação concreta o que se consegue pelo 
sistema tradicional gira em torno de 150 audiências/mês.  

Então o que se percebe é que existe nos Juizados Especiais Federais, no que 
se inclui Santa Catarina, um problema decorrente do excesso de audiências em 
comparação com o tempo disponível para sua realização pelo sistema tradicional. 

A resolução desse problema passa pela diminuição do número de processos 
por Juiz, pelo aumento do número de acordos e, em relação aos processos em que a 
instrução se mostra inafastável, pela redução do tempo de duração das audiências de 
instrução.  

Ora, se o Juiz no mesmo tempo de 1 hora tiver condições de fazer 4 
audiências de instrução (15 minutos cada) o resultado será que poderá fazer 8 
audiências por dia no tempo de 2 horas, o que torna possível tanto a utilização da 
mesma sala de audiências (em horários distintos), quanto a elaboração de sentenças 
nos demais processos, mantendo-se o número de 320 audiências por mês. 

A questão aqui é como conseguir essa redução drástica do tempo de duração 
de uma audiência. Por certo algumas questões de ordem procedimental podem ajudar, 
tais como a simplificação da ata, a disposição das cadeiras na sala de audiência, a 
configuração da impressora em um modo de impressão mais rápido, entre outras, 
podendo-se conseguir com esforço uma redução para 30 minutos por audiência.  

Desse ponto em diante, contudo, a diminuição mais significativa no tempo de 
duração das audiências passa pela eliminação do sistema de redução a termo do que é 
ouvido das partes e testemunhas (em que o Juiz dita para o assistente de datilógrafo o 
que deve constar do depoimento na ata). 

Pois bem, o artigo 13, par. 3º, da Lei n. 9.099/95, que se aplica também aos 
Juizados Especiais Federais, permite a gravação das audiências em fita magnética ou 
equivalente, de forma que logo no início dos JEF´s  utilizou-se na 4ª Região a gravação 
das audiências em fitas k7.  

Isso, contudo, acabou sendo deixado de lado pela dificuldade gerada para as 
partes terem acesso ao conteúdo dos depoimentos, muitas vezes essenciais para fins 
de recurso, o que determinava a transcrição das gravações. 

Assim o que se verifica é que mesmo a idéia já antiga de gravar as audiências 
em fitas não se mostra com a praticidade necessária nos JEF´s, o que determina a 
necessidade de se pensar um sistema diferente, em que a gravação possa ser 
facilmente acessada pelos agentes do processo.  

Nesse contexto é que surgiu a idéia da gravação do áudio das audiências 
diretamente no computador, em arquivo com formato pequeno que permite seja 



anexado diretamente no processo eletrônico ou o acesso interno via rede (inclusive 
Turma Recursal) e o acesso externo mediante mecanismos simplificados de cópia 
eletrônica de documentos, disponibilização na internet e até envio por e-mail. 

O objetivo, com essa melhoria, era conseguir ampliar a capacidade de 
realização de audiências de instrução dos Juizados Especiais Federais, com um 
acesso amplo ao conteúdo dos depoimentos, além de permitir às partes uma maior 
fidedignidade no teor dos depoimentos para o caso dos recursos em que a prova oral 
mostra-se relevante para a resolução da questão.  

Para o sucesso da idéia o plano de ação traçado foi o de que o novo 
instrumento deveria ter um baixo custo e gerar arquivos com tamanho eletrônico 
reduzido, de forma a ser viável a implantação do sistema em todos os JEF´s do Estado 
e ter-se a possibilidade de utilizar o sistema também para o processo eletrônico. �
 

2.2. Métodos e técnicas adotadas no desenvolvimento das ações:  as 
ações relativas ao projeto partiram da constatação da necessidade traçada no item 2.1 
e seguiram com base na idéia de que o custo do sistema deveria ser reduzido, tanto 
em termos de aquisição de equipamentos, quanto em termos de sua manutenção. 

O primeiro passo adotado foi o aproveitamento de uma experiência que já 
estava sendo feita desde setembro/05 no Juizado Especial Federal de Jaraguá do Sul-
SC, em que com o auxílio de 4 microfones dispostos individualmente para Juiz e partes 
(já existentes da época da gravação em fita k7), uma mesa de som (idem), um 
computador e um cabo ligado na saída da mesa e entrada de linha do computador, o 
áudio das audiências era captado e gravado de forma compactada no computador em 
formato MP3 de até 32 bits com o auxílio de um software de livre distribuição (Audacity) 
acrescido do plug-in LAME.  

Na experiência de Jaraguá do Sul verificou-se que com a configuração 
utilizada era possível gravar cerca de 5 minutos de áudio em 1 MB, o que permitiria 
gravar 3250 minutos de áudio no espaço equivalente a um CD.  

O arquivo gravado no JEF de Jaraguá do Sul era armazenado, via rede, no 
servidor da Subseção, o qual possui backup diário. Para fins de garantir que não 
fossem perdidas as gravações era mantida uma cópia de todas as audiências no disco 
rígido da sala de audiências até o início da semana seguinte.  

A organização do armazenamento dos áudios das audiências era feito de 
forma similar ao que ocorria com as atas de audiência: foi criada pasta de audiências 
gravadas, por mês e data. Em cada data criaram-se pastas com o número do processo 
e dentro dessas pastas foram gravados, separadamente, o depoimento pessoal e os 
testemunhos, de forma identificada. 

A idéia da experiência iniciada em Jaraguá do Sul era de armazenar os dados 
até o trânsito em julgado, conforme determina a Lei n. 9.099/95. Após o arquivo poderia 
ser apagado ou guardado em DVD ou CD no Juizado, caso se pretendesse maior 
tempo de guarda, observando-se que pelo tamanho dos arquivos um único DVD 
poderia armazenar pelo menos 1 ano de audiências.  

Quanto ao acesso aos dados tinha-se que na hora de sentenciar caso 
necessário o acesso era instantâneo via rede, utilizando-se um player no próprio 
computador para ouvir os depoimentos, o que tornava bastante fácil e interessante a 
ferramenta. 

Em relação ao acesso pela Turma Recursal a idéia era que a Turma Recursal 
acessasse os depoimentos também pela rede, uniformizando-se em todas as 
Subseções a forma de armazenar os dados.  

Por fim, o acesso pelas partes se dava mediante a obtenção de cópia dos 
depoimentos, constando na ata que, em sendo de interesse, a parte poderia obter 
cópia mediante a apresentação de um CD em branco para tanto ou outro meio de 
reprodução eletrônica. Outra via que se pensava era disponibilizar os depoimentos 



para serem baixados na página da Vara, a exemplo do que já ocorria com a pauta de 
audiências, podendo-se garantir certo sigilo mediante a restrição de acesso às 
gravações a usuários cadastrados (advogados, procuradores, estagiários, por 
exemplo). 

A observação dos resultados e da viabilidade da experiência feita no JEF de 
Jaraguá do Sul determinou que a questão fosse levada para discussão em reunião dos 
Diretores do Foro de todas as Subseções da Justiça Federal de Santa Catarina, em 
outubro de 2005, com a participação de alguns Juízes integrantes das Turmas 
Recursais. 

Submetida o assunto à discussão e havendo interesse e aprovação passou-se 
a uma segunda fase, a de consolidação do sistema e implantação em todos os JEF´s 
do Estado.  

Assim, o Núcleo de Informática da Seção Judiciária passou a trabalhar em 2 
frentes. A primeira, consistente na elaboração de um programa para armazenamento e 
busca das audiências gravadas. A segunda, na elaboração de documentos com as 
informações necessárias para a instalação e operação dos softwares e mesas de som 
(adquiridas para os JEF´s que ainda não tinham). 

Paralelamente a esse trabalho técnico a questão foi levada a conhecimento do 
Coordenador dos JEF´s da 4ª Região, Desembargador Federal Edgard Lippmann 
Junior, que a partir do que se estava desenvolvendo em Santa Catarina editou a 
Portaria n. 5, de 12 de dezembro de 2005, que regulamentou o uso do registro do áudio 
das audiências, uniformizando o procedimento nos JEF´s da 4ª Região, in verbis: 

 
“ Poder Judiciário 
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 4ã REGIÃO 
PORTARIA Nº. 5 , DE 12 DE DEZEMBRO DE 2005. 
O COORDENADOR DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS DA 4ã 
REGIÃO, no uso de suas atribuições,  
CONSIDERANDO os princípios informadores dos Juizados Especiais 
Federais, o disposto na Lei n. 10.259/01 e os artigos 13, §3º, 36, 65, §3º, 82, 
§3º e 44, da Lei n. 9.099/95; 
CONSIDERANDO o elevado número de processos que demandam a produção 
de prova oral e a necessidade de agilizar as audiências, concretizando o 
princípio constitucional da eficiência do Poder Judiciário; 
CONSIDERANDO a necessidade de unificação dos procedimentos na 
gravação das audiências e sua adaptação em relação à progressiva 
implantação do processo eletrônico nos JEF's da 4ª Região; 
CONSIDERANDO o disposto na Resolução nº. 20, de 01 de março de 2005, 
da Presidência do Tribunal Regional Federal da 4ª Região, 
CONSIDERANDO, ainda, o artigo 29, II do Assento Regimental 48/05 do TRF 
4ª Região, 
RESOLVE: 
Art. 1º. Os depoimentos colhidos em audiência de processos de competência 
dos Juizados Especiais Federais, tanto cíveis quanto criminais, poderão ser 
objeto de gravação fonográfica em fita cassete ou em arquivo informatizado.  
Parágrafo único. A Diretoria de Informática do Tribunal Regional Federal da 
4ª Região estabelecerá os critérios técnicos relativos à gravação e divulgará as 
instruções necessárias para o armazenamento dos arquivos informatizados. 
Art. 2º. Fica dispensada a redução a termo dos depoimentos gravados na 
forma do artigo 1º desde que seja disponibilizada à parte interessada cópia dos 
registros fonográficos. 
§1º. Para fins do disposto no “caput” o Juiz, ao iniciar a audiência, deve 
informar às partes e consignar na ata que a produção da prova oral será 



realizada de acordo com a previsão dos artigos 13, § 3º, in fine e 36 da Lei n. 
9.099/95, na forma da presente Portaria. 
§2º. Deverá informar às partes, ainda, que o registro fonográfico dos 
depoimentos ficará arquivado na Secretaria do Juizado Especial Federal, 
disponibilizando-se cópia para fins recursais pela simples solicitação à 
Secretaria acompanhada da mídia para a reprodução, nos termos do art. 44, 
da Lei 9.099/95. 
§3º. A solicitação de reprodução deverá ser atendida pela Secretaria do JEF 
no prazo máximo de 24 horas, não suspendendo o prazo recursal. 
Art. 3º. Caberá à parte interessada o ônus de apontar de forma 
circunstanciada os pontos em que a prova oral, no seu entender, tenha sido 
deficientemente apreciada pelo Juiz prolator da sentença, transcrevendo o teor 
dos depoimentos gravados que entende relevantes para a solução da causa, 
que tenham sido referidos na sentença como relevantes para o julgamento do 
processo, ou indevidamente desconsiderados. 
Art. 4º. Esta portaria entre em vigor na data de sua publicação. 
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE. 
Desembargador Federal Edgard A. Lippmann Júnior 
Coordenador dos Juizados Especiais Federais da 4ã Regi� o 
PUBLICADA EM 15-12-2005 NO DJU SEÇÃO 2.”  
 
Dessa forma, concluídos os trabalhos técnicos, adquiridas as mesas de 

gravação para aonde ainda se fazia necessário e estando a questão devidamente 
regulamentada passou-se à fase final de implantação.  

Nessa etapa o programa para captação e compactação do áudio, com 
instruções detalhadas de instalação e operação, foram disponibilizadas em ícone 
específico na intranet para acesso pelo responsável pela informática em cada 
Subseção, inclusive como fotos de como efetuar a instalação, conforme se vê abaixo: 

 
 

 
Microfones na sala de audiências JEF Jaraguá do Sul/SC                 Mesa de som para gravação 
 

 
Quanto ao programa de gravação dos arquivos de audiência, desenvolvido 

pelo servidor Andrei Luciano Krause, igualmente foi distribuídos pela intranet, passando 
a funcionar também como banco de testemunhas, já que pelo nome da pessoa é 
possível encontrar outros depoimentos que ela já tenha prestado na Justiça Federal de 
Santa Catarina.  

A título ilustrativo pode-se conferir nas páginas seguintes as instruções sobre o 
software Audacity desenvolvidas pelo servidor Adão da Silva Generoso e que 
auxiliaram no processo de instalação, configuração e utilização do software de 
gravação: 
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2 º - Definindo o L AME como Plug-in MP3 
Em editar/preferencias/formatos de arquivo vá em “encontrar Plug-in”  navegue até o diretório onde foi colocado 
o arquivo “ lame_enc.dll”  e o selecione. Feche o programa. 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
3º - Definindo a taxa de bits 
Abra o programa e em editar/preferências/Formatos de arquivo selecione a taxa de  bits desejada para o arquivo 
.MP3. No caso foi selecionado 32 bits. 
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Terminada a gravação, salva-se o conteúdo gravado da seguinte forma: vá em arquivo, opção 
exportar  como MP3, defina um nome para o arquivo de áudio e salve-o na pasta desejada... 

 

�
�
...surgirá uma caixa de diálogo. Não precisa  preencher nada. Dê apenas “OK”.  Pronto! Esta criado o 
arquivo .MP3  
 

Para iniciar a gravação de novo 
arquivo, basta fechar o projeto 
atual.”  
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Assim, a partir de fevereiro de 2006 o sistema de gravação de audiências 
passou a ser disponibilizado em todo o Estado, estando hoje em funcionamento nos 20 
JEF´s de Santa Catarina. 

Observa-se que no momento inicial as gravações eram acessadas via rede 
pelos usuários internos e para os usuários externos eram disponibilizados mediante 
cópia por solicitação do interessado. Contudo, a partir de março de 2007 todos os 
JEF´s da 4ª Região passaram a ser eletrônicos, o que determinou que os arquivos de 
áudio gravados via audacity hoje estão sendo armazenados diretamente no processo 
eletrônico, ficando disponíveis pela internet 24 horas por dia. 

 
2.3. Resultados e benefícios alcançados: o projeto desenvolvido alcançou 

todos os seus objetivos, tendo como resultado importante o fato de que todos os JEF´s 
de Santa Catarina em um curto espaço de tempo (6 meses, de setembro/05 a 
fevereiro/06) passaram a contar e a utilizar a gravação das audiências.  

Nesse contexto os números são significativos. De fevereiro de 2006 até 
julho/2007, ou seja, quase 1 ano e meio de utilização do sistema, foram 18.551 
depoimentos gravados em todo o Estado de Santa Catarina, em um total de 1719 
horas de gravação. 

O interessante é que todas essas horas de gravação ocuparam um espaço de 
aproximadamente 24 GB em arquivos MP3.  

Para se ter uma idéia da relação MB x tempo de gravação tem-se que de 
todos os arquivos gravados a média é de 4,29 minutos por MB. 

Também é importante registrar que não só depoimentos pequenos podem ser 
gravados pelo sistema, tendo-se um caso de 2 horas e 10 minutos de gravação 
ocupando o espaço de 30 MB.  

O gráfico abaixo mostra o número de arquivos gravados (em azul) e o total de 
MB ocupados (vermelho) por Vara.  

 

 
 

Em termos de custo do sistema tem-se que o investimento nos Juizados que já 
dispunham da mesa de gravação e microfones foi praticamente zero, limitando-se à 
aquisição de um cabo simples no valor de R$ 5,00 para ligar a mesa de som no 
computador da sala de audiências. 

Para os Juizados que não dispunham do sistema de gravação o custo do 
equipamento foi de R$  1.137,00 (para janeiro/06) por Juizado, sendo adquirido o 



seguinte material: 6 microfones com princípio de transdutor com cápsula dinâmica (R$ 
80 cada), mesa de som (R$ 500,00), 6 pedestais (R$ 20,00 cada) e 1 fone de ouvido 
(R$ 37,00).  

O que se alcançou como resultado, portanto, foi a concretização da idéia de se 
ter um sistema de gravação eficiente, com baixo custo e com fácil acesso pelos 
usuários, o que trouxe o benefício esperado de redução da duração das audiências em 
mais de 50% do tempo, com a ampliação da capacidade de resolução dos litígios pelos 
Juizados Especiais Federais de Santa Catarina. 

Importante registrar que o projeto foi repassado para a Seção Judiciária do 
Paraná e assim o mesmo sistema passou a ser disponibilizado pela Direção do Foro 
paranaense para os Juizados Especiais Federais do Paraná, o que demonstra um 
benefício além do esperado. 

Além disso, com a ampliação do processo eletrônico para todos os processos 
de JEF da 4ª Região a ferramenta em tela mostrou-se perfeitamente adequada para a 
imediata utilização no sistema desenvolvido pelo TRF da 4ª Região, já que o tamanho 
reduzido dos arquivos é ideal para o rápido acesso via internet. 

 
2.4. Comparação, através de dados estatísticos, de maneira a comprovar  

a eficácia das ações no alcance dos objetivos: vários são os pontos de comparação 
estatísticos que se podem destacar para mostrar a eficácia das ações desenvolvidas.  

O primeiro é o curto prazo para o desenvolvimento das etapas e implantação 
do projeto. Desde o início da experiência em Jaraguá do Sul (setembro/05) até a 
disponibilização para todos os JEF´s (fevereiro/06) não se passaram 6 meses, 
considerando a aquisição de equipamentos e criação do programa de arquivamento. 

Em relação ao tempo das audiências também o resultado é significativo. Com 
o sistema atual de gravação o tempo de duração de uma audiência de instrução no 
JEF de Jaraguá do Sul não passa de 15 minutos. Comparando com o sistema 
tradicional em que uma audiência chega a durar 1 hora ou com uma audiência de JEF 
não gravada que dura em geral 30 minutos tem-se um ganho de produtividade bastante 
importante (de 50 a 75%). 

Tomando o dado acima e partindo do número de depoimentos gravados é 
possível quantificar o tempo de Juízes, Advogados e partes ganho com o sistema de 
gravação, já que até aqui foram gravados 18551 depoimentos. Como cada audiência 
de JEF tem em geral 3 depoimentos (depoimento pessoal e 2 testemunhas) ao se 
dividir 18551 por 3 chega-se ao número de 6183 audiências gravadas. Pelo sistema 
tradicional essas audiências demandariam 6000 horas de trabalho dos Juízes. Com 
otimização, mas sem gravação, reduz-se esse número para 3000 horas. Já com a 
gravação a diminuição é para 1500 horas de trabalho. 

Isso quer dizer que se um Juiz trabalhasse 8 horas por dia fazendo audiências 
de segunda a sexta-feira levaria cerca de 9 meses para realizar as 6000 audiências 
registradas utilizando o sistema de gravação. Sem o sistema de gravação, mas com 
técnicas de otimização da audiência, esse prazo iria para 18 meses. Já no modelo 
tradicional precisaria de 36 meses para realizar as mesmas 6000 audiências. 

Um outro dado estatístico que se mostra relevante é o do custo do 
armazenamento dos áudios gravados, já que quanto maior o volume de dados maior é 
o gasto com a guarda do original e do backup.   

Pois bem, a opção por um sistema que permite a gravação de forma 
compactada e só com a captação do áudio gerou arquivos relativamente pequenos em 
comparação com sistemas de gravação de áudio e vídeo ou até mesmo só de áudio, 
mas em formato normal, de forma que os 18 mil depoimentos gravados em 1 ano e 
meio em Santa Catarina estão armazenados hoje em 24 GB, o que equivale a pouco 
mais do que 5 DVD´s. O custo, portanto, é insignificante.  

 



 
3. CONCLUSÃO 
 

Do que foi exposto tem-se que o projeto de gravação das audiências dos 
JEF´s de Santa Catarina com baixo custo, amplo acesso e compatibilidade com o 
processo eletrônico mostrou-se importante para o desenvolvimento dos Juizados 
Especiais Federais de Santa Catarina.  

A partir de tal projeto foi possível atender a uma necessidade urgente dos 
JEF´s de Santa Catarina que era o de ampliar a capacidade de realização de 
audiências. 

Como visto, com um custo praticamente zero foi possível criar em um curto 
prazo (6 meses) uma ferramenta que em 1 ano e meio de funcionamento já foi capaz 
de registrar mais de 18 mil depoimentos ocupando o reduzido espaço de 24 GB e com 
a virtude de ser bastante fácil a obtenção de cópias ou até mesmo a anexação ao 
processo eletrônico.  

Observa-se que tendo em vista que a ampliação do processo eletrônico já 
estava em desenvolvimento pelo TRF da 4ª Região não foi necessário criar aplicativo 
para permitir o acesso aos depoimentos via internet, mas essa alternativa mostra-se 
bastante interessante e de fácil criação para o caso de implantação do sistema aonde 
não se tenha o processo eletrônico, inclusive podendo-se restringir o acesso com a 
utilização de pré-cadastro e senha, caso se entenda necessário.  

É importante registrar que além dos méritos decorrentes do sistema de 
gravação de audiências que ora se apresenta, o projeto tem uma outra virtude que 
merece ser destacada. 

Trata-se da forma como toda a idéia foi desenvolvida, demonstrando que 
dentro do Judiciário há muito espaço para novas realizações, especialmente quando os 
esforços são somados. 

Com efeito, como se pode vislumbrar da leitura da segunda parte do projeto o 
resultado alcançado foi fruto de um momento inicial em que da experiência do passado 
e necessidade presente constatada no JEF de Jaraguá do Sul surgiu a idéia da 
gravação das audiências em um formato diferenciado que não os das fitas k7.  

A partir disso foram feitas algumas experiências quanto ao sistema de 
gravação direto no computador naquele Juizado e havendo êxito nos testes a proposta 
foi levada à Direção do Foro da Seção Judiciária de Santa Catarina que imediatamente 
a incluiu na pauta da reunião seguinte dos Diretores do Foro de todo o Estado e 
constatada que a necessidade era geral e o custo reduzido passou-se a tomar todas as 
providências, técnicas e jurídicas, para a implantação do sistema em todo o Estado, 
com a participação de Juízes e Servidores em todas as Subseções do Estado.  

Quer dizer, além do aspecto técnico do sistema em si o projeto em tela tem um 
importante exemplo de prática gerencial pró-ativa e de gerenciamento compartilhado. 

Assim, pode-se dizer que tanto pelo aspecto técnico, quanto pelo aspecto 
gerencial, o projeto ora apresentado oferece importante contribuição para o Judiciário 
brasileiro, trazendo uma maior celeridade na prestação jurisdicional e indicando um 
novo caminho com potencial de ser difundido  nacionalmente, como já ocorreu quando 
compartilhada a experiência com a Seção Judiciária do Paraná, que hoje adota o 
mesmo sistema de gravação das audiências. 

Além disso, considerando o momento atual, em que o CNJ decidiu pela 
impossibilidade de utilização dos conciliadores na realização das audiências de 
instrução, tem-se que a gravação das audiências é solução bastante útil para que os 
JEF´s que utilizavam conciliadores na instrução possam conseguir manter a 
razoabilidade de suas pautas.  
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